
Oficio nº 324/2022 –SINTERO/SG/PRES- 
                                                                                         Porto Velho-RO 14 de setembro de 2022.

A Senhora
ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Educação do Estado de Rondônia- SEDUC/SETOR PEDAGÓGICO
Nesta.

Assunto: Reclamação da EEEMTI 04 de Janeiro, referente a falta de climatização na escola.
 

               
               Prezada Secretária

             Com os nossos cordiais cumprimentos, o SINTERO- Sindicato dos Trabalhadores em

Educação no Estado de Rondônia, recebeu nesta manhã uma turma de Docentes da Escola 04 de

Janeiro, que procurou o SINTERO para informar as condições em que se encontra a escola.

               Ocorre que, as salas de aulas estão sem climatizações adequadas para atender a

estrutura, já que além das salas de aulas, a biblioteca, depósitos de merendas, refeitório, sala dos

professores e secretaria, estão passando pela mesma situação, não havendo condições mínimas

de se manter em sala devido ao intenso calor.

         Dessa forma, por várias vezes tiveram que interromper as aulas, em razão das altas

temperaturas, chegando ao ponto de Docentes e estudantes decidirem por paralisar as atividades,

e desde o dia 12 de setembro buscam uma solução para resolver o problema, podendo assim,

retornar as aulas normais.

                 Diante do exposto, o SINTERO requer que a SEDUC, tome providências em caráter

de urgência, para que sejam providenciadas centrais de ar, que atenda todos os setores acima

mencionados.

                   Requer ainda, uma audiência com Vossa Senhoria, para tratarmos o referido assunto.

                   Sendo só para o momento,, reiteramos votos de estima e consideração.

                   Atenciosamente,

_____________________________________
Presidente SINTERO
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